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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 
função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 
títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 

que os houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de 

tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo 
dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o 
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem 
somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais 
das entidades nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 
esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição 
de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva 
ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, 
caso não se realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

 
Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou 

que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais 
destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as 
diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos 
respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e 
para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios.  
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.894, DE 21 DE JUNHO DE 1994 
 
 

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos e Valores Mobiliários, 
e dá outras providências.  

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida 
Provisória nº 513, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO 
LUCENA, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários será cobrado à alíquota máxima de 1,5% ao 
dia, sobre o valor das operações de crédito e relativos a títulos e valores mobiliários.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, obedecidos os limites máximos fixados 
neste artigo, poderá alterar as alíquotas do imposto tendo em vista os objetivos das 
políticas monetária e fiscal.  

 
Art. 2º Considera-se valor da operação:  
I - nas operações de crédito, o valor do principal que constitua o objeto da 

obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado; (Vide Medida Provisória nº 
449, de 3/12/2008) 

II - nas operações relativas a títulos e valores mobiliários:  
a) valor de aquisição, resgate, cessão ou repactuação;   
b) o valor do pagamento para a liquidação das operações referidas na alínea 

anterior, quando inferior a noventa e cinco por cento do valor inicial da operação, 
expressos, respectivamente, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR 
diária.   

§ 1º Serão acrescidos ao valor do resgate ou cessão de títulos e valores 
mobiliários os rendimentos periódicos recebidos pelo aplicador ou cedente durante o 
período da operação, atualizados pela variação acumulada da UFIR diária no período.  

§ 2º O disposto no inciso II, alínea a, aplica-se, inclusive, às operações de 
financiamento realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhadas.  

 
Art. 3º São contribuintes do imposto:  
I - os tomadores de crédito, na hipótese prevista no art. 2º, inciso I;  
II - os adquirentes de títulos e valores mobiliários e os titulares de 

aplicações financeiras, na hipótese prevista no art. 2º, inciso II, alínea a;  
III - as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, na hipótese prevista no art. 2º, inciso II, alínea b .  
 
Art. 4º O imposto de que trata o art. 2º, inciso II, alínea a será excluído da 

base de cálculo do imposto de renda incidente sobre o rendimento de operações com 
títulos e valores mobiliários, excetuadas as aplicações a que se refere o § 4º do art. 21 da 
Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.  
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Art. 5º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, incidente sobre operações de câmbio 
será cobrado à alíquota de vinte e cinco por cento sobre o valor de liquidação da 
operação cambial.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer a alíquota 
fixada neste artigo, tendo em vista os objetivos das políticas monetária, cambial e fiscal.  

 
Art. 6º São contribuintes do IOF incidente sobre operações de câmbio os 

compradores ou vendedores da moeda estrangeira na operação referente a transferência 
financeira para ou do exterior, respectivamente.  

Parágrafo único. As instituições autorizadas a operar em câmbio são 
responsáveis pela retenção e recolhimento do imposto.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


